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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
Divisão de Compras

AnexoEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 07/2025
NOVA VERSÃO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO PROCESSAMENTO DA CONCORRÊNCIA:
Número do processo: 130.781/2025
Data e horário da abertura das propostas: 30/06/2026 – 13:30 horas;
Data e horário do início da fase de lances: 30/06/2026 – 14:00 horas;
Endereço eletrônico: https://bnccompras.com/Home/Login

2. DO OBJETO:
Objeto: Prestação de serviços de poda de árvores e demais serviços correlatos, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais em todo o município de Piracicaba.
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos.
Fonte de recursos: 0101011000 – TESOURO – GERAL
d) Valor estimado da contratação: R$ 14.845.895,00 (Quatorze milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e noventa e cinco reais).
Prazo de contratação: 12 (doze) meses, contados da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, dentro do limite previsto no artigo 107 da Lei 14.133, de 2021.

3. DO PROCEDIMENTO:
a) Critério de julgamento: Menor preço global;
b) Base de disputa: Empreitada por preço global;
c) Modo de disputa: aberto
d) Devido ao valor estimado do certame, não será aplicado os benefícios para ME/EPP conforme o Art. 4º, § 1º, I da Lei 14.133/21.

4. DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 90 (noventa) dias.
Prazo de pagamento: 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da nota fiscal, em atendimento ao Decreto Municipal Nº 17.640/18.
A planilha da licitante vencedora do certame será objeto de análise pelos técnicos da Unidade Requisitante, para verificação de sua adequação. Caso conste em sua proposta valores unitários superiores ao estipulado na planilha orçamentária da Administração, a Unidade Requisitante procederá com a redução deles. Após notificação, a licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para o aceite, sob pena de desclassificação.

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Prazo da execução dos serviços: 12 (doze) meses, a contar da emissão da ordem de serviços;
No caso dos atendimentos de chamados enviados pelo Setor de Manutenção solicitado como prioridade a CONTRATADA terá o prazo máximo de 48 horas para a execução completa do corte ou poda solicitado;
 A contratada deverá apresentar o cronograma mensal junto ao Setor de Manutenção contendo a data e o período em que o corte será executado durante o mês;
O valor total pago no final de cada mês será equivalente às unidades de acordo com a planilha presente neste Termo de Referência, multiplicado pelo valor unitário conforme ofertado pela CONTRATADA em sua proposta durante o trâmite licitatório;
 A Prefeitura Municipal de Piracicaba poderá, a qualquer momento solicitar a substituição de funcionários da contratada que estejam prestando serviços para o referido contrato;
 A empresa CONTRATADA deverá manter, durante a execução dos serviços, pessoal qualificado e com os Equipamentos de Proteção – EPI’s e EPC’s obrigatórios, sendo de responsabilidade da CONTRATADA os custos para aquisição de todo material;
Os profissionais designados para os serviços deverão manter disciplina e conduta compatíveis nos locais de prestação dos serviços;
 A empresa CONTRATADA deverá arcar com as despesas referentes aos encargos sociais, fiscais e trabalhistas, transporte, alimentação e seguro de vida dos funcionários;
 A empresa CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito;
A empresa CONTRATADA deverá comunicar a Administração, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos de execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias. 
Para a execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar ao SESMT toda documentação solicitada no Memorial de Segurança, anexo a este Edital, para avaliação, parecer e enquadramento dos Programas de Segurança, que deverão ser apresentados via Sistema Sem Papel, conforme tutorial elaborado pelo mesmo, no seguinte endereço: https://piracicaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/Tutorial-Memorial-de-Segurantha-no-Sem-Papel.pdf, para assegurar a plena execução do contrato.
A partir da emissão do RECIBO DE CONFORMIDADE, junto ao SESMT-PMP, mediante a entrega dos documentos mencionados no anexo do Memorial de Segurança, que atestem que a CONTRATADA cumpre as normas de Saúde Ocupacional, Meio Ambiente e Segurança do Trabalho (SMS), a empresa estará autorizada a iniciar os serviços, objeto do Edital, após a emissão da Ordem de Serviço emitida pela Unidade Requisitante.

DESCRIÇÃO

A Leucaena (Leucaena leucocephala) é uma espécie de árvore nativa da América Central, mas amplamente introduzida em regiões tropicais e subtropicais, inclusive no Brasil, devido às suas características favoráveis, como rápido crescimento, capacidade de fixação de nitrogênio no solo e utilidade na alimentação animal e adubação verde. Apesar dessas vantagens, a remoção ou supressão da Leucaena é muitas vezes necessária devido a aspectos específicos, destacando-se seu comportamento de rebrotamento vigoroso e seu potencial invasor.

A Leucaena apresenta capacidade excepcional de rebrotamento após poda ou corte. Esse comportamento pode dificultar significativamente o controle da espécie, uma vez que novos brotos emergem rapidamente, comprometendo a eficácia das ações de supressão inicialmente aplicadas. A persistência dessa rebrota exige manejo contínuo e monitoramento ativo, incluindo a remoção de tocos e, quando possível, do sistema radicular, a fim de reduzir a regeneração da espécie.

A Leucaena possui um comportamento invasor, competindo agressivamente por recursos como luz solar, água e nutrientes com espécies vegetais nativas. Sua adaptabilidade a diferentes solos e climas, aliada à produção abundante de sementes e capacidade de dispersão, aumenta ainda mais seu potencial invasivo. Esse comportamento pode resultar na formação de densas monoculturas, que reduzem a biodiversidade local, alteram a estrutura dos ecossistemas naturais e impactam negativamente a flora e fauna autóctones. Estudos realizados em áreas de cerrado e caatinga indicam que a presença descontrolada de Leucaena compromete a regeneração de espécies nativas e pode provocar alterações no equilíbrio ecológico do ambiente.

A presença desordenada de Leucaena em áreas urbanas e rurais também apresenta impactos paisagísticos e de infraestrutura. Árvores de crescimento rápido e desordenado podem gerar aglomerados vegetais que bloqueiam vias de acesso, calçadas e interferem na visibilidade de motoristas e pedestres, representando riscos à segurança pública. Suas raízes robustas podem danificar calçadas, tubulações de água e esgoto, além de estruturas de edificações, exigindo medidas de manejo preventivo.

[bookmark: _GoBack]Manejo e supressão
O manejo da Leucaena deve ser integrado, envolvendo tanto a remoção física quanto estratégias para minimizar a rebrota e controlar sua invasividade. O planejamento deve incluir:
· Supressão mecânica: corte da árvore a aproximadamente 20 cm do solo, utilizando equipamentos adequados como trituradores, serrotes curvos, tesouras, motosserras, motopodas e guindauto ou cesto articulado. Todo o material vegetal proveniente da supressão deve ser coletado e transportado para destino adequado, como pátios de compostagem ou incineração controlada.
· SUPRESSÃO DE LEUCAENAS: Árvores até 10 m com trituração e remoção dos resíduos. Os galhos e troncos devem ser triturados e transportados.
· SUPRESSÃO DE LEUCAENAS: Árvores acima de 10,01 m com trituração e remoção do resíduo, igualmente trituradas e transportadas para compostagem.
· Monitoramento contínuo: avaliação periódica do local para identificar rebrotas e novas plântulas, garantindo controle efetivo e evitando reinfestação.
· Reintrodução de espécies nativas: após a supressão, é recomendada a plantação de espécies vegetais nativas para restaurar o equilíbrio ecológico, promover biodiversidade e favorecer a fauna local.

A erradicação da Leucaena é mais complexa que práticas convencionais devido à alta capacidade de rebrotamento e à presença de um banco de sementes no solo. Por isso, é essencial um manejo contínuo, com ações corretivas quando necessário, garantindo a eficácia da supressão.

Recomenda-se a operação de gerenciamento informatizado e georreferenciamento do manejo arbóreo mensalmente conforme previsto na planilha orçamentária, respeitando o limite da quantidade exigida no edital, oferecendo assim uma abordagem eficiente e tecnologicamente avançada para a gestão de diagnóstico e monitoramento de árvores, as informações obtidas serão possíveis obter o primeiro inventário arbóreo urbano do município. Além de uma análise espacial detalhada e uma tomada de decisão mais informada.

Ao realizar uma abordagem prática, foi considerada em inspeções mensais e o histórico de podas executadas nos anos anteriores, houve a identificação e necessidade de um total de podas, constando na referida planilha, por mês para a prefeitura do município de Piracicaba - SP, especialmente em áreas de alto tráfego e visibilidade. Com base nas inspeções, as podas podem ser agendadas conforme a necessidade. Durante a execução do contrato e obtendo o inventário arbóreo urbano, um plano de manejo será criado para garantir a saúde e a aparência da vegetação urbana, enquanto minimiza os riscos e os custos associados à queda de árvores. Baseado neste levantamento quanti-qualitativo os quantitativos podem ser ajustados para melhorar a eficiência operacional.

Alguns estudos e históricos operacionais demonstram que, para cada 10 podas realizadas existem a necessidade de executar aproximadamente 01 erradicação de árvore com risco de queda ou em estado fitossanitário inadequada. Essa proporção, fundamentada em registros de campo e análises de risco, serve como base para o planejamento das atividades de manejo urbano, garantindo que a manutenção da arborização seja realizada de forma preventiva e segura. Portanto, os quantitativos de erradicação e destoca mecanizada foram calculados com base nessa correlação. Considerando a existência de um passivo de destocas acumulado ao longo do tempo, houve a necessidade de acréscimo nos portes médio e grande, de modo a equilibrar a execução operacional com a demanda histórica.

Como ponto de partida, recomenda-se realizar destocas em um ritmo que permita a remoção eficiente e segura dos tocos, sem sobrecarregar a capacidade operacional da equipe. Um quantitativo prático sugerido seria de 15 tocos por mês, ajustado conforme a demanda emergente e as condições específicas de cada local, sempre respeitando os limites previstos na planilha orçamentária. Essa abordagem gradual contribui para a segurança do trabalho, minimiza impactos ao entorno urbano e evita acúmulo de resíduos que comprometam a logística de remoção.

A necessidade de realizar laudos de tomografia em árvores urbanas é justificada pela importância de garantir a segurança pública, preservar o patrimônio ambiental e otimizar o manejo da vegetação urbana. A tomografia permite identificar falhas estruturais internas, cavidades, apodrecimentos ou comprometimentos em raízes e troncos, proporcionando uma avaliação precisa da condição das árvores. Essa informação é essencial para a tomada de decisões fundamentadas e responsáveis quanto à manutenção, poda ou remoção das árvores. 

Recomenda-se a realização de laudos mensais, respeitando o quantitativo exigido no edital, sempre dentro dos limites estabelecidos na planilha orçamentária e considerando a eficiência da equipe responsável.

Visando transformar os resíduos orgânicos provenientes de árvores em matéria orgânica aproveitável, é necessário implementar a compostagem dos detritos gerados pela arborização urbana, em escala medida em toneladas por mês. Este procedimento, embasado em princípios de sustentabilidade e gestão ambiental, contribui para a redução do volume de resíduos enviados a aterros, melhora a qualidade do solo em áreas verdes urbanas e fecha o ciclo de aproveitamento da biomassa. Além disso, devem-se observar rigorosamente os requisitos da planilha orçamentária, garantindo que a quantidade processada esteja em conformidade com o planejamento financeiro e operacional, sem exceder os limites estipulados.

O plantio de mudas com altura superior a 3,50 m e diâmetro à altura do peito (DAP) igual ou maior que 05 cm em calçadas representa uma etapa estratégica no manejo da arborização urbana, visando a manutenção de corredores verdes estabelecidos e a valorização paisagística do espaço público. Essa categoria de mudas, por seu porte avançado, requer cuidados específicos durante o transporte, manuseio e implantação, de modo a assegurar a sobrevivência das plantas e minimizar impactos à infraestrutura urbana existente, como passeios, calçadas, redes de água e esgoto e postes de iluminação.

A execução do plantio deve considerar critérios técnicos como o preparo adequado do solo, correção de nutrientes, drenagem eficiente e espaçamento compatível com o crescimento futuro da copa e do sistema radicular. O manejo correto do espaço disponível evita conflitos com edificações, promove sombreamento uniforme e contribui para a melhoria da qualidade ambiental urbana, reduzindo a temperatura local e aumentando a capacidade de retenção de água da chuva.

Por se tratar de mudas de porte elevado, recomenda-se que a instalação seja realizada por equipe especializada, utilizando equipamentos adequados, como guinchos ou talhas, para garantir a segurança dos operadores e a integridade da planta. O ritmo de plantio deve ser planejado de forma a permitir uma execução segura e eficiente, evitando sobrecarga operacional e garantindo o sucesso do estabelecimento das mudas. Um quantitativo sugerido deve ser definido com base na disponibilidade de espaço em calçadas e na capacidade da equipe, respeitando sempre os limites previstos na planilha orçamentária e o cronograma definido no edital.

A adoção de técnicas complementares, como tutoramento, irrigação controlada e monitoramento periódico, é essencial para aumentar a taxa de sobrevivência das mudas. Além disso, recomenda-se a manutenção inicial intensiva, incluindo inspeções mensais, remoção de plantas invasoras e reposição de material orgânico, até que as mudas atinjam estabilidade e se integrem plenamente ao paisagismo urbano.

Por fim, o planejamento do plantio de mudas de grande porte deve considerar a sustentabilidade e a valorização do patrimônio ambiental da cidade, garantindo que cada árvore implantada contribua de forma significativa para a melhoria da qualidade de vida, a mitigação de efeitos urbanos adversos e o fortalecimento da biodiversidade no espaço público.

A poda especial de árvores, realizada nas proximidades de redes elétricas, constitui uma atividade crítica no manejo da arborização urbana, demandando cuidados específicos para garantir a segurança pública, a integridade da rede elétrica e a preservação da saúde da árvore. Por envolver riscos elevados devido à proximidade de cabos energizados, essa operação exige equipes altamente treinadas, equipamentos de proteção individual (EPI) adequados e técnicas especializadas, como escaladas, plataformas elevatórias isoladas e ferramentas de corte apropriadas.

Além da execução segura da poda, é fundamental realizar a trituração dos resíduos gerados e sua remoção imediata. A trituração permite reduzir o volume do material vegetal, facilitando o transporte e o reaproveitamento como matéria orgânica, em conformidade com práticas de sustentabilidade e gestão ambiental. A remoção adequada dos resíduos evita acúmulo de detritos na via pública, garantindo segurança para pedestres e veículos, e contribui para a estética urbana.

O planejamento da poda especial deve considerar a avaliação prévia das árvores, identificando galhos que representem risco de contato com a rede elétrica ou que possam comprometer a estrutura da planta. Recomenda-se que as intervenções sejam programadas de forma a otimizar a capacidade operacional da equipe, evitando sobrecarga e garantindo que cada etapa — corte, trituração e remoção — seja realizada de forma eficiente. Um quantitativo prático de execução pode ser definido mensalmente, ajustado conforme a demanda emergente, sempre respeitando os limites da planilha orçamentária e o cronograma estabelecido no edital.

A realização de laudos fitossanitários e inspeções periódicas são recomendadas para monitorar a condição estrutural das árvores, prevenindo acidentes e orientando decisões futuras de poda, manutenção ou remoção. Essas análises garantem que o manejo da vegetação seja conduzido de forma responsável, equilibrando segurança, preservação ambiental e continuidade do paisagismo urbano.

Finalmente, a integração da trituração e remoção dos resíduos vegetais à prática da poda especial reforça o compromisso com a sustentabilidade, promovendo o aproveitamento da biomassa e a redução de impactos ambientais, além de assegurar que a arborização urbana se mantenha segura, saudável e funcional, mesmo em áreas com interferência de redes elétricas.


Equipamentos
É de responsabilidade da CONTRATADA dispor de todos os equipamentos necessários para plena execução dos serviços tais como, motosserras, roçadeiras, motorizadas portáteis costal ou lateral, moto podas, sopradores, tesouras, vassourões, pás de bico e todos demais equipamentos necessários para a plena execução dos serviços.


6. DA SUBCONTRATAÇÃO
a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES:
a) As informações ou esclarecimentos referentes a presente licitação deverão ser inseridas no sistema de processamento da Concorrência, através do sítio eletrônico: https://bnccompras.com/Home/Login

8. DA VISITA TÉCNICA:
a) As empresas interessadas poderão realizar visita técnica nos locais onde serão executados os serviços, de forma que tenham conhecimento pleno das condições técnicas para a sua efetiva realização. 
b) A visita técnica é facultativa e será realizada em horário de expediente, por representante devidamente credenciado pela empresa interessada, devendo ser agendada junto a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, através do telefone (19) 3124-2496 ou endereço eletrônico dschiavinato@piracicaba.sp.gov.br, com o funcionário Denis Schiavinato.

Justificativa:
1. Compreensão do Local: A visita permite que os licitantes conheçam as condições reais do local onde o serviço ou obra será executado, ajudando a identificar possíveis desafios e particularidades que não estão descritas nos documentos da licitação.
2. Avaliação de Recursos: Os participantes podem avaliar a infraestrutura disponível, os recursos necessários e as condições de trabalho, o que contribui para a elaboração de propostas mais precisas e realistas.
3. Esclarecimento de Dúvidas: Durante a visita, os licitantes têm a oportunidade de esclarecer dúvidas diretamente com os responsáveis pelo projeto, o que pode evitar mal-entendidos e garantir que todos tenham a mesma compreensão das exigências.
4. Transparência e Competitividade: A realização de visitas técnicas promove um ambiente mais transparente e competitivo, onde todos os participantes têm acesso às mesmas informações, nivelando o campo de atuação.
5. Planejamento Eficiente: Com informações mais detalhadas, os licitantes podem planejar melhor suas propostas, considerando prazos, custos e recursos, o que pode resultar em propostas mais competitivas e adequadas às necessidades do contratante. 

9. HABILITAÇÃO:
HABILITAÇÃO JURÍDICA
Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no Órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova de designação da diretoria em exercício.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
Certidão negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos Estaduais relativos ao ICMS;
Será exigida comprovação somente sobre débitos inscritos em dívida ativa;
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal de débito, relativa à sede ou do domicílio do licitante, com relação aos tributos mobiliários (ISS);
Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Certidão Negativa ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para o recebimento das propostas da presente licitação;
Comprovação do capital social, correspondente a, 10% no mínimo, R$ 1.484.589,50 (um milhão quatrocentos e oitenta e quatro mil quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos).
No caso de consórcio, o capital social mínimo a ser comprovado, registrado na junta Comercial ou no órgão competente a que se refere o item 1, acima, com fulcro o artigo 15, §1º, da Lei 14.133/2021, será acrescido de 30% (trinta por cento) do valor exigido para licitante individual, podendo ser comprovado pela soma dos capitais das empresas que o compõem, tomando-se como base de cálculo o valor total aqui exigido, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei.
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
Para atendimento do artigo 69 da Lei 14.133/21 a comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, adotando a P.M. De Piracicaba os índices abaixo:

a) Índice de Liquidez Geral (LG) = (AC+RLP) / (PC+PNC)
b) Índice de Liquidez Corrente (LC) = AC / PC
Onde:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante
PNC = Passivo Não Circulante
AT = Ativo Total 
Os valores mínimos exigidos para os índices indicados serão:
LG > 1,0; LC > 1,0

Justificativa: Conforme dispõe o artigo 69 da Lei nº 14.133/2021, é facultado à Administração exigir comprovação de qualificação econômico-financeira como condição para assegurar a execução do objeto contratual. A exigência encontra respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União e na doutrina especializada, em respeito aos princípios da legalidade, proporcionalidade e eficiência.

A Súmula TCU nº 289 prevê que a utilização de índices contábeis deve estar devidamente justificada no processo licitatório, com parâmetros atualizados de mercado e compatíveis com o objeto. O Acórdão TCU nº 4120/2017 – Plenário também reforça que é vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados.
No mesmo sentido, a doutrina de Joel de Menezes Niebuhr destaca que a análise econômico-financeira deve ser feita por meio de índices objetivos, proporcionais e expressamente previstos no edital, sempre vinculados ao balanço patrimonial, como forma de garantir equilíbrio entre competitividade e segurança contratual.

Exigência de Capital Social: Nos termos do art. 15, §1º da Lei nº 14.133/2021, admite-se a fixação de capital social mínimo de até 10% do valor estimado da contratação.
Tal exigência é necessária para:
		•	Demonstrar que a licitante dispõe de lastro econômico-financeiro mínimo;
		•	Evitar que empresas sem estrutura assumam obrigações de grande porte;
		•	Reduzir o risco de inadimplemento e abandono contratual, assegurando a continuidade da execução.

Exigência de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis: A apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais permite a verificação objetiva da situação econômico-financeira da empresa. Esses documentos são essenciais para:
	•	Avaliar solidez patrimonial, endividamento e liquidez;
	•	Assegurar a capacidade da contratada em honrar obrigações futuras;
	•	Garantir maior confiabilidade na execução de contratos complexos e continuados, como os de engenharia consultiva.

Exigência de Índices Financeiros: Foram fixados índices de uso consagrado e compatíveis com o objeto licitado. A adoção desses índices se justifica porque:
	•	Garante que a empresa possua condições de solvência de curto e longo prazo;
	•	Estabelece critérios objetivos e proporcionais, evitando arbitrariedades;
	•	Atende ao §5º do artigo 69 da Lei nº 14.133/2021, que veda a exigência de índices não usualmente adotados.

Portanto, conclui-se que a exigência de capital social, balanço patrimonial e índices financeiros objetivos encontra respaldo legal, doutrinário e jurisprudencial, e foi dimensionada de forma proporcional ao porte do contrato. Tais requisitos:
		•	Asseguram a contratação de empresas em situação econômico-financeira equilibrada;
		•	Protegem o erário contra riscos de inadimplência e paralisação contratual;
	•	Traduzem critérios objetivos de habilitação econômico-financeira, em consonância com o art. 37, XXI, da Constituição Federal.

HABILITAÇÃO TÉCNICA
1. Certidão de Registro ou Inscrição da licitante junto ao CREA;
2. Declaração que possui responsável técnico (Engenheiro Agrônomo ou Florestal) devidamente registrado no CREA e o indicará quando da assinatura do contrato, juntamente com as respectivas documentações exigidas (vínculo empregatício, atestado de capacidade profissional e demais pertinentes);
2.1. O responsável técnico deverá estar apto a realizar e assinar laudos sobre as condições das árvores pertencentes ao município de Piracicaba – SP de forma a adotar as providências necessárias para a autorização emergencial (ou comunicação posterior), junto aos órgãos ambientais competentes, para eventual supressão arbórea de indivíduos que estejam colando em risco iminente usuários e/ou o patrimônio físico da prefeitura municipal de Piracicaba – SP;
2.2. O responsável técnico deverá estar devidamente habilitado pelo conselho regional competente, para analisar e executar serviços de poda, erradicação, destoca, supressão de leucenas, plantio com aquisição de mudas DAP igual ou maior que 5cm e tomografia sônica em árvores para o exercício de atividade pertinente e compatíveis com as exigências no presente termo de referência;
3. Declaração de que, na assinatura do contrato, apresentará a comprovação que o responsável técnico indicado pertence ao quadro permanente da licitante, devendo ser feita com a apresentação de um dos seguintes documentos:
3.1. Se funcionário: registro na Carteira Profissional, ficha de registro de empregado ou contrato de trabalho; 
3.2. Se Diretor: contrato social ou Certidão da Junta Comercial em vigor;
3.3. Se profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços: apresentar o contrato firmado com o profissional.
4. Declaração de que, na assinatura do contrato, apresentará o Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica Profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do responsável técnico indicado, acompanhado da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, o qual se comprove a execução:
4.1. PODA DE ÁRVORE OU LIMPEZA DE PALMEIRAS COM ALTURA DE ÁRVORE ATÉ 6 M COM TRITURAÇÃO E REMOÇÃO DO RESÍDUO
4.2. PODA DE ÁRVORE OU LIMPEZA DE PALMEIRAS COM ALTURA DE ÁRVORE DE 6,01M ATÉ 10M COM TRITURAÇÃO E REMOÇÃO DO RESÍDUO
4.3. PODA ESPECIAL EM ÁRVORES PRÓXIMO A REDE DE ENERGIA ELÉTRICA COM TRITURAÇÃO E REMOÇÃO DO RESÍDUO
4.4. ERRADICAÇÃO DE ÁRVORE ATÉ 10M COM TRITURAÇÃO E REMOÇÃO DO RESÍDUO
4.5. DESTOCAMENTO DE ÁRVORES DE PORTE GRANDE E RAÍZES, DAP DE 0,51 M ATÉ 0,80 M, COM DESTOCADOR MECANIZADO E REMOÇÃO DOS RESÍDUOS
4.6. SUPRESSÃO DE LEUCAENAS ACIMA DE 10,01 M COM TRITURAÇÃO E REMOÇÃO DO RESÍDUO
4.7. PLANTIO COM AQUISIÇÃO DE MUDAS COM ALTURA MAIOR QUE 3,50M DE DIÂMETRO DA ALTURA DO PEITO IGUAL OU MAIOR QUE 5 CM EM CALÇADA
4.8. SERVIÇOS DE ENGENHARIA AGRONÔMICA PARA REALIZAÇÃO DE TOMOGRAFIA SÔNICA EM ÁRVORES, COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS
4.9. APLICAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO E GEORREFERENCIADO DAS ATIVIDADES DE MANEJO ARBÓREO
5. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante, devidamente registrado no órgão competente, o qual se comprove a execução de:
5.1. PODA DE ÁRVORE OU LIMPEZA DE PALMEIRAS COM ALTURA DE ÁRVORE ATÉ 6 M COM TRITURAÇÃO E REMOÇÃO DO RESÍDUO - 816und.
Justificativa: A execução do serviço de poda de árvores e limpeza de palmeiras com altura de até 6 metros, incluindo a trituração e remoção dos resíduos vegetais, é necessária para garantir a segurança de pedestres, veículos e edificações próximas, bem como para manter a arborização urbana em condições adequadas de saúde e estética. A poda controlada previne queda de galhos, interferência em redes elétricas e obstrução da iluminação pública, além de contribuir para o manejo correto da vegetação e o cumprimento das normas ambientais e urbanísticas.
5.2. PODA DE ÁRVORE OU LIMPEZA DE PALMEIRAS COM ALTURA DE ÁRVORE DE 6,01 M ATÉ 10M COM TRITURAÇÃO E REMOÇÃO DO RESÍDUO - 2118und.
Justificativa: A execução do serviço de poda de árvores e limpeza de palmeiras com altura entre 6,01 m e 10 m, incluindo a trituração e remoção dos resíduos vegetais, é necessária para garantir a segurança de pedestres, veículos e edificações próximas, além de preservar a arborização urbana em condições adequadas de saúde e estética. A poda controlada previne quedas de galhos, interferências em redes elétricas e obstruções na iluminação pública, contribuindo para o manejo correto da vegetação e o cumprimento das normas ambientais e urbanísticas.
5.3. PODA ESPECIAL EM ÁRVORES PRÓXIMO A REDE DE ENERGIA ELÉTRICA COM TRITURAÇÃO E REMOÇÃO DO RESÍDUO - 426 und.
Justificativa: A execução da poda especial em árvores próximas à rede elétrica é essencial para evitar acidentes, quedas de galhos e interrupções no fornecimento de energia. O serviço, que inclui a trituração e remoção dos resíduos, garante a segurança da população e a preservação da arborização urbana, atendendo às normas ambientais e de segurança.
5.4. ERRADICAÇÃO DE ÁRVORE ATÉ 10M COM TRITURAÇÃO E REMOÇÃO DO RESÍDUO - 300 und.
Justificativa: A erradicação de árvores até 10 m é necessária quando apresentarem risco de queda, comprometimento estrutural ou interferência em equipamentos públicos. O serviço, com trituração e remoção do material, visa garantir a segurança e o manejo adequado da vegetação conforme critérios técnicos e ambientais.
5.5. DESTOCAMENTO DE ÁRVORE DE PORTE GRANDE E RAÍZES DIA DE 0,51 M ATÉ 0,80 M, COM DESTOCADOR MECANIZADO E REMOÇÃO DOS RESÍDUOS - 204 und.
Justificativa: O destocamento é necessário para remover tocos e raízes remanescentes de árvores suprimidas, evitando danos a calçadas, redes subterrâneas e comprometimento do replantio. O uso de destocador mecanizado assegura eficiência e limpeza, com remoção e destinação correta dos resíduos.
5.6. SUPRESSÃO DE LEUCAENAS ACIMA DE 10,01 M COM TRITURAÇÃO E REMOÇÃO DO RESÍDUO - 216und.
Justificativa: A supressão de leucaenas é necessária devido ao caráter invasor da espécie, que prejudica o desenvolvimento da vegetação nativa e compromete o equilíbrio ecológico. A execução do serviço, com trituração e remoção dos resíduos, contribui para o manejo ambiental responsável e a segurança urbana.
5.7. PLANTIO DE MUDAS COM ALTURA MAIOR QUE 3,50M DE DIÂMETRO DA ALTURA DO PEITO IGUAL OU MAIOR QUE 5 CM EM CALÇADA – SEM FORNECIMENTO - 2700und.
Justificativa: O plantio de mudas de maior porte visa recompor e ampliar a arborização urbana, promovendo sombreamento, conforto térmico e benefícios ambientais. A ação integra o manejo sustentável e o equilíbrio paisagístico das áreas públicas.
5.8. SERVIÇOS DE ENGENHARIA AGRONÔMICA PARA REALIZAÇÃO DE TOMOGRAFIA SÔNICA EM ÁRVORES, COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS - 324und.
Justificativa: A realização de tomografia sônica é necessária para avaliar o estado interno das árvores, identificando deteriorações e riscos de queda. Os relatórios técnicos resultantes subsidiam decisões seguras sobre poda, erradicação ou conservação, garantindo a integridade da arborização urbana.
5.9. APLICAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO E GEORREFERENCIADO DAS ATIVIDADES DE MANEJO ARBÓREO – 6 meses. 
Justificativa: A aplicação de sistema informatizado e georreferenciado permitem o controle, registro e planejamento das ações de manejo arbóreo. A ferramenta garante eficiência, rastreabilidade, transparência e melhor gestão ambiental dos serviços executados.

6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;


DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
Declarações gerais, conforme modelo do Anexo I do Regulamento Geral deste Edital;
Declaração afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, conforme modelo do Anexo II do Regulamento Geral deste Edital;
Declaração de fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados eletronicamente, conforme modelo do Anexo III do Regulamento Geral deste Edital.

10. ANEXOS:
Faz(em) parte integrante e indissociável deste Termo de Referência, o(s) seguinte(s) anexo(s):
Memorial de Segurança;
Memorial Descritivo;
Planilha orçamentária;

Piracicaba, 20 de maio de 2026.


Larissa Palomo Monferdini
Chefe de Setor


REGULAMENTO GERAL

Concorrência Eletrônica – Obras e Serviços de Engenharia


A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público, por meio da utilização dos recursos da tecnologia da informação – INTERNET – torna público que fará realizar-se licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e neste Regulamento Geral, que dele fazem parte integrante.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação, designados nos autos do processo através de  Decreto Municipal e mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” no endereço eletrônico: https://bnccompras.com/Home/Login.

2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

2.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, as licitantes poderão formular consultas através do site de processamento da Concorrência, https://bnccompras.com/Home/Login.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA CONCORRÊNCIA

3.1. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também, para a data e horário de início da disputa, conforme previsto no Termo de Referência.

4. REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

5.2. A participação nesta Concorrência é aberta as empresas de todos os portes.

5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.3.3.1. a sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

5.3.3.2. a sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável  de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos.

5.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.4. No caso de participação de consórcios, deverá ser observado o atendimento às condições previstas no artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/21 e, em especial, às seguintes regras: 

5.4.1. Comprovação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados;

5.4.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

5.4.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

5.4.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

5.4.5. Procuração das consorciadas, outorgando à empresa líder poderes para representá-las perante a Contratante, em juízo ou fora dele. 

5.4.6. É vedada a participação de empresa consorciada no presente certame, através de mais de um consórcio ou isoladamente.

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados que desejarem participar da Concorrência deverão se cadastrar no “BNC”, para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login.

6.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Prefeitura do Município de Piracicaba, devidamente justificada.

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade legal pelos seus atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível pertencente ao representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da página inicial do site https://bnccompras.com/Home/Login, observados data e horário limite estabelecidos neste Edital.

7.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.3. No caso de desconexão do(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação, quando possível, sua atuação no certame sem prejuízo dos demais atos já praticados.

7.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Concorrência será suspensa, retornando somente após comunicação expressa as licitantes.

8. ENVIO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências e condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica e ao formular lances, a licitante concorda que atenderá as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

8.3. Quando solicitado, no Termo de Referência deste Edital, documentos de proposta, estes deverão ser anexados, em campo próprio no sistema, denominado “Documentos Complementares”, após a sessão de disputa de preços.

8.3.1. Referidos documentos somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação e Equipe Técnica da Unidade Requisitante após o encerramento da etapa de lances.

8.4. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo estar incluso, além dos lucros, todos os custos diretos e indiretos, como por exemplo: salários, alimentação, materiais, mão-de-obra, equipamentos, transportes e combustível, seguros, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, segurança e medicina do trabalho, limpeza do local, durante a execução dos serviços, benefícios, tributos, uniformes, estadas e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente relacionadas com a execução total dos serviços, bem como em relação à garantia posterior a instalação.

8.5. Ao encaminhar a proposta eletrônica, o fornecedor obrigatoriamente deverá lançar sua proposta pelo preço global.

[bookmark: _Hlk132709181]8.6. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, a planilha readequada ao valor final de disputa, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento.

8.6.1. Será concedido o prazo de 1 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente a sessão de disputa de preços, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema, através do chat.

8.7. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos requisitos do item 8.7., mediante a apresentação de novos documentos, desde que os envie durante o prazo estabelecido no referido item.

8.8. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de prazos a ela e demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso.

9. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado “Documentos Complementares”, os documentos exigidos para habilitação, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de inabilitação pelo não cumprimento.

9.1.1. Será concedido o prazo de 1 (um) dia útil também para as empresas declaradas vencedoras posteriormente, no caso de desclassificação/inabilitação realizadas após a suspensão da sessão para análise de documentos. Nestes casos, as licitantes serão convocadas no próprio Sistema.

9.1.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21.

9.2. Considerações Gerais da habilitação:

9.2.2. O(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação reserva-se no direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos documentos apresentados digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento;

9.2.2.1. Caso o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação solicite o envio físico dos documentos exigidos para habilitação, estes poderão ser apresentados em seus originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, em cópia simples a ser autenticada pelo(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação, mediante conferência com os originais e, quando for o caso, para os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), no qual o órgão emissor disponibilize expressamente o endereço eletrônico e dados para confirmação de sua autenticidade.

9.2.3. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação;

9.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, inscrição estadual (se houver) e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial;
  
9.2.5. Quanto as certidões exigidas para habilitação, não havendo validade expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas da presente licitação;

9.2.6. Os documentos exigidos para habilitação jurídica poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, com validade em vigor e compatível com o objeto do presente Concorrência;

9.2.7. Em todos os casos das Certidões solicitadas nos subitens acima, sempre serão aceitas Certidões Positiva com efeitos de Negativa.


9.3. Os documentos que compõe a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 14.133, de 2021, e art. 39, §4° da IN 73, de 2022):

9.4.1. complementação de informações acerta dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

9.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10. ABERTURA

10.1. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, a sessão pública do Concorrência Eletrônica terá início com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação a avaliar a aceitabilidade delas.

10.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema eletrônico para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

10.2.2. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante.

10.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema eletrônico não identificará a autora dos lances às demais licitantes.

10.4. A etapa de lances da sessão pública terá o período de tempo fixo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.5. Na hipótese de não haver novos lances no período da prorrogação automática que trata o item 10.4, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.6. Encerrada a recepção de lances, antes de anunciar a vencedora, o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor ao anteriormente ofertado, bem como decidir sobre sua aceitação.

10.7. Quando a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências e condições para sua habilitação, o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação poderá negociar com a licitante para que seja obtido menor preço.

10.8. Constatando o atendimento das exigências e condições fixadas no Edital, o objeto será adjudicado a licitante autora da proposta ou lance de menor preço.

11. FASE DE JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 5.3 do Regulamento Geral do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

11.2. Conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora que:

I – contiver vícios insanáveis;

II – não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

IV – não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde que insanável.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

 12.3. A impugnação ao Edital deverá ser feita exclusivamente no sistema eletrônico em campo próprio criado especificamente para esse fim, até o terceiro dia útil antes da abertura, conforme determina a legislação.
       
 12.4. Ao final da sessão pública ou em data previamente agendada pelo(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação para declaração dos vencedores do certame, com a devida habilitação dos mesmos, a licitante que desejar recorrer das decisões do(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação poderá fazê-lo, manifestando sua intenção no sistema eletrônico, no prazo de 10 minutos, devendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, em campo próprio no sistema eletrônico. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões em igual número de dias, do término do prazo da recorrente.

12.4.1. A ausência de manifestação do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na decadência do direito e o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação estará autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.5. Os recursos contra as decisões do(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação não terão efeito suspensivo.

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
[bookmark: _Ref114668108]
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
[bookmark: _Ref114668139]
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
[bookmark: _Ref114668249]
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
[bookmark: _Ref114668245]
13.1.5. fraudar a licitação
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13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
[bookmark: _Ref114668251]
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
[bookmark: _Ref114668252]
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

13.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que:

a) retardarem a execução do Pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
 
13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.3.1. advertência;

13.3.2. multa de mora;           

13.3.2.1. multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato;

13.3.2.2. multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

13.3.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;

13.3.2.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e

13.3.2.5. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato.

13.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei.

13.5. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (quinze) dias úteis.

13.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

13.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

14.1. A ADJUDICATÁRIA será notificada pelo endereço eletrônico informado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, assinar o termo de contrato, bem como prestar a garantia, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no no § 5º artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/21.

14.1.1. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em assinar o contrato, bem como prestar a garantia, dentro do prazo estabelecido no subitem supra, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas no item 13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste Edital.

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela ADJUDICATÁRIA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

14.3. A CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor do Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua assinatura, garantia em uma das modalidades prevista no §1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21, para assegurar a plena execução do presente instrumento, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. No caso de fiança bancária ou apólice de seguro, sua validade deverá abranger, no mínimo, 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual.

14.3.1. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada/extinta após a execução do contrato e o recebimento definitivo dos serviços, mediante solicitação por escrito. Se prestada em dinheiro, será corrigida pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente;

14.3.2. No caso do contrato ser prorrogado, a CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento), sobre o valor da prorrogação, na mesma modalidade anteriormente oferecida, ou outra permitida no § 1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21.

14.4. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar ao SESMT toda documentação solicitada no Memorial de Segurança, anexo a este Edital, para avaliação, parecer e enquadramento dos Programas de Segurança, que deverão ser apresentados via Sistema Sem Papel, conforme tutorial elaborado pelo mesmo, no seguinte endereço: https://piracicaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/Tutorial-Memorial-de-Segurantha-no-Sem-Papel.pdf, para assegurar a plena execução do contrato

14.4.1. A partir da emissão do RECIBO DE CONFORMIDADE, junto ao SESMT-PMP, mediante a entrega dos documentos mencionados no anexo do Memorial de Segurança, que atestem que a CONTRATADA cumpre as normas de Saúde Ocupacional, Meio Ambiente e Segurança do Trabalho (SMS), a empresa estará autorizada a iniciar os serviços, objeto do Edital, após a emissão da Ordem de Serviço emitida pela Unidade Requisitante.

14.5. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos neste Edital, bem como não prestar a garantia, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços que poderão ser corrigidos pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/21.

14.6. A Unidade Requisitante é o órgão credenciado pela Prefeitura do Município de Piracicaba, para vistoriar a execução do contrato e prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias, indicando, para tanto, um servidor que será o gestor responsável por toda e qualquer ocorrência do presente.

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21.

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.

17. DOS PAGAMENTOS

17.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

17.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

17.1.2. E-mail para envio da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br.

17.1.3. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou Instrumento esquivamente, formalizado com este Município.

17.2. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das condições licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.133 e alterações, que consistirá na apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal (incluindo INSS), Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas dentro dos prazos de validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela Unidade Gestora do contrato.

17.3. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto à Secretaria Municipal de Finanças, sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba, e caso existam débitos, poderá ser realizada a compensação de valores.

18. DO RECEBIMENTO

18.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido, da seguinte forma:

18.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias, contados da comunicação escrita da CONTRATADA;

18.1.2. Definitivamente, dentro do prazo de até 90 (noventa) dias, por servidor ou comissão de 03 (três) servidores designados pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais observados o disposto no artigo 119, da Lei Federal nº 14.133/21

18.1.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, juntamente, com o do órgão licitador, proceder ao recebimento do objeto da presente licitação.

19. DO REAJUSTE

19.1. O reajuste, se houver, será efetuado nos termos da Lei Federal nº 9.069, de 29/06/95, de acordo com a variação do índice INPC/IBGE.

20. DA FISCALIZAÇÃO

20.1. A Unidade Requisitante, por intermédio do Fiscal da Secretaria Municipal de Obras, por intermédio do Fiscal do contrato, poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços, reservando-se no direito de rejeitá-las a seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias.

20.2. A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, dar-se-á através do Servidor designado, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos.

20.3. A CONTRATADA deverá providenciar o Diário de Ocorrências, o qual permanecerá na obra, disponível para os devidos lançamentos, que constará de duas partes: na primeira, serão, obrigatoriamente, registrados pela CONTRATADA os problemas construtivos, as consultas à fiscalização municipal e as soluções adotadas, bem como as datas de conclusão das etapas caracterizadoras dos serviços; na segunda, é obrigatório, principalmente, o registro pela fiscalização sobre anotações dos serviços, o ritmo e a qualidade da execução de seus recursos, problemas construtivos e todas as suas determinações.

20.4. Caberá à CONTRATADA:

20.4.1. Providenciar e selecionar a seu critério e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária à execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativa, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, os quais não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE;

20.4.2. Manter na execução dos serviços somente trabalhadores com situação profissional regular e diretamente vinculados aos serviços em questão, efetuando a dispensa, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, dos operários que esta entender prejudiciais ao bom andamento dos serviços;

20.4.3. Fazer seguros contra acidentes de trabalho de seus empregados;

20.4.4. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar nos serviços;

20.4.5. Fornecer, manter e repor por sua conta, todas as ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços;

20.4.6. Responder pela operação, manutenção e reparos dos equipamentos utilizados na execução dos serviços;

20.4.7. Assumir integral responsabilidade pelos serviços, inclusive responsabilidade técnica pela execução perante o CREA, observando a orientação técnica aplicável.

20.4.8. A CONTRATADA será responsável pela sinalização do trânsito durante a execução dos serviços, bem como por todo e qualquer dano causado a terceiros.

20.4.9. A CONTRATADA se obriga a conservar um engenheiro à frente dos serviços e designar um preposto, mediante a aprovação prévia da CONTRATANTE;

20.4.10. A CONTRATADA deverá apresentar quando exigido, os comprovantes dos pagamentos de salários, apólice de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado a serviço da CONTRATANTE, por força do contrato.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Piracicaba, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, poderá também, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema eletrônico para o conhecimento de todos os participantes da licitação. A Prefeitura Municipal poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

21.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, bem como das penalidades administrativas e judiciais cabíveis.

21.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Piracicaba.

21.6. É facultado ao(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública da Concorrência

21.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação, sob pena de desclassificação /inabilitação.

21.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.9. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

21.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

21.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições deste Edital.

21.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação ao contrário.

21.13. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação em conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

21.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21.15. O edital de Concorrência será composto de:
a) Termo de Referência;
b) Regulamento Geral;
c) Anexo I: Declarações Diversas;
d) Anexo II: Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção;
e) Anexo III: Declaração de fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados eletronicamente;
f) Anexo IV: Minuta de Contrato ou Termo equivalente.
ANEXO I


MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS**
(em papel timbrado da licitante)


Nome completo: ____________________________________________________________

RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________


DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome empresarial), participante da Concorrência Eletrônica nº _____/_____, Processo n° ____/___:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;
c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021.
d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.
e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis;
f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
g) Tem à disposição os equipamentos adequados e suficientes para realização dos serviços objeto da presente licitação.
h) Conhece o local e as dificuldades para a execução dos serviços ora licitados.




Local e data



_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal



ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO


Eu, ___________________________________, portador do RG nº ___________________ 
e do CPF nº _____________, representante legal do licitante _______________________ (nome empresarial), participante da Concorrência Eletrônica nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

Local e data

_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal
ANEXO III
====================================================================================
DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS ELETRONICAMENTE
====================================================================================











_________________________________________inscrito no CNPJ nº ___________________ e Inscrição Estadual nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº ________________ DECLARA, sob as penas da lei, que  é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados digitalmente no sistema eletrônico, estando ciente de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita às sanções administrativas e judiciais cabíveis.



Local e data


_______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal



ANEXO IV
====================================================================================
MINUTA DE CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE
====================================================================================
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA E ................................................, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS, INCLUINDO MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS EM TODO O MUNICÍPIO DE PIRACICABA.



Data: … de ................ de 2025.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ .......... (..........).
Processo Administrativo nº 130.781/2025
Concorrência nº 07/2025.
Contrato nº …/2026.





CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com sede à Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, bairro Chácara Nazareth, nesta cidade e Estado, com CNPJ nº 46.341.038/0001-29, representada pelo seu Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. LUCIANO RODOVALDO CELÊNCIO, inscrito no CPF nº ........................., adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE e ....................., com sede à .................., nº ...., bairro ..........., na cidade de .................., inscrita no CNPJ sob nº ................, por intermédio de seu(sua) .................., Sr(a). .................., (qualificação completa), inscrito(a) no CPF nº ................., adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue:

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO

2.1. A CONTRATADA se obriga a prestar serviços de poda de árvores e demais serviços correlatos, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais em todo o município de Piracicaba, conforme especificações detalhadas constantes do Edital de Concorrência nº 07/2025, bem como seu Termo de Referência, o qual fica fazendo parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A despesa supra será atendida pela dotação orçamentária n.º 1 08011 18541002523270000 0101011000 339039, constante do exercício de 2026, correspondente para 2027 e demais exercícios, no caso de prorrogação.

CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL

4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais:

4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de Piracicaba;
4.1.3. Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021;
4.1.4. Decreto Municipal nº 17.640, de 30/10/2018;
4.1.5. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$      (...), conforme valores apresentados por esta em sua proposta.

5.2. No preço proposto já estão inclusos, além dos lucros, todos os custos diretos e indiretos, tais como: impostos, taxas, fretes, transportes e combustível, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, benefícios, mão-de-obra especializada, salários, materiais, equipamentos, estadas, uniformes, alimentação, ferramentas e quaisquer outras despesas diretas ou indiretamente relacionadas com a execução total do contrato.

CLÁUSULA 6ª - DA GARANTIA

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor do Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua assinatura, garantia em uma das modalidades previstas no §1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21, para assegurar a plena execução do presente instrumento, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. No caso de fiança bancária ou apólice de seguro, sua validade deverá abranger, no mínimo, 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual.

6.1.1. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada/extinta após a execução do contrato e o recebimento definitivo dos serviços, mediante solicitação por escrito. Se prestada em dinheiro, será corrigida pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

6.1.2. No caso do contrato ser prorrogado, a CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento), sobre o valor da prorrogação, na mesma modalidade anteriormente oferecida, ou outra permitida no § 1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA 7ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21.



CLÁUSULA 8ª - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

8.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.

CLÁUSULA 9ª - DO REAJUSTE

9.1. O reajuste, se houver, será efetuado nos termos da Lei Federal nº 9.069, de 29/06/95, de acordo com a variação do índice INPC/IBGE.

CLÁUSULA 10. - DO RECEBIMENTO

10.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido, da seguinte forma:

10.1.1. Provisoriamente, pelo Engenheiro Responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias, contados da comunicação escrita da CONTRATADA;

10.1.2. Definitivamente, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, pelo Engenheiro Responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

10.2. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente, com a CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA 11. - DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS

11.1. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto a Secretaria Municipal de Finanças sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba e caso existam, poderá ser realizada a compensação de valores.

11.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de  recebimento  emitido  pela  Unidade  Requisitante  e  serão  depositados  em  banco  e  conta  corrente  indicados pela CONTRATADA.

11.3.  Conforme  o  protocolo  ICMS  42/09,  ficam  obrigados  a  emitir  Nota  Fiscal  Eletrônica  –  NF-e,  modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

E-mail para emissão da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br

11.4. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda:

11.4.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (INSS), com validade em vigor;

11.4.2. Certidão de regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

11.4.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, com validade em vigor, e;

11.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.5.  Com a  Nota  Fiscal,  a  CONTRATADA,  deverá  reapresentar,  ainda,  relação  contendo  os  nomes  dos empregados  que  trabalharam  na  execução  do  contrato,  inclusive  os  demitidos  e  os  novos  contratados  com cópia  do  registro  dos  mesmos  junto  à  empresa,  devidamente  anotado  na  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência Social – CTPS.

11.5.1. Os pagamentos somente serão efetuados, após a CONTRATADA apresentar os comprovantes de pagamentos dos salários dos funcionários, cópias e originais dos  comprovantes de  recolhimentos  das Contribuições  Previdenciárias  e  às  de  Terceiros  e  do  FGTS  dos  empregados,  constantes  da  relação  de  que trata o subitem 16.4., bem como apresentar também, a guia de recolhimento do Imposto Sobre Serviço (ISS).

11.5.2.   Caso   não   tenha   decorrido   o   prazo   legal   para   o   recolhimento   dos   encargos   sociais   e previdenciários, até a data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal  Fatura,  cumpre  a  CONTRATADA  apresentar  a documentação  devida  quando  do  vencimento  do  prazo  legal,  sob  pena  de  não  ser  efetuado  o  respectivo pagamento e/ou os seguintes.

11.6. As cópias serão conferidas com os seus originais e autenticadas por servidor designado, que após sua conferência as anexará no processo licitatório.

11.7. Caso a CONTRATADA subempreitar os serviços, ela deverá apresentar os documentos constantes dos itens 11.4. e 11.5. da empresa  subcontratada,  devendo,  ainda,  a  subcontratada  apresentar declaração de que todos os dados apresentados são a pura expressão da verdade.

11.8. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção monetária.

11.9. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

CLÁUSULA 12. - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, por intermédio do Fiscal do contrato, poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços, reservando-se no direito de rejeitá-las a seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias.

12.2. A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, dar-se-á através do servidor(a) …....................., não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos.

12.3. Caberá à CONTRATADA:

12.4.1. Providenciar e selecionar a seu critério e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária à execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativa, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, os quais não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE;

12.4.2. Manter na execução dos serviços somente trabalhadores com situação profissional regular e diretamente vinculados aos serviços em questão, efetuando a dispensa, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, dos operários que esta entender prejudiciais ao bom andamento dos serviços;

12.4.3. Fazer seguros contra acidentes de trabalho de seus empregados;

12.4.4. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar nos serviços;

12.4.5. Fornecer, manter e repor por sua conta, todas as ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços;

12.4.6. Responder pela operação, manutenção e reparos dos equipamentos utilizados na execução dos serviços;

12.4.7. Assumir integral responsabilidade pelos serviços, inclusive responsabilidade técnica pela execução perante o CREA, observando a orientação técnica aplicável.

12.4.8. A CONTRATADA será responsável pela sinalização do trânsito durante a execução dos serviços, bem como por todo e qualquer dano causado a terceiros.

12.4.9. A CONTRATADA se obriga a conservar um engenheiro à frente dos serviços e designar um preposto, mediante a aprovação prévia da CONTRATANTE;

12.4.10. A CONTRATADA deverá apresentar quando exigido, os comprovantes dos pagamentos de salários, apólice de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado a serviço da CONTRATANTE, por força do contrato.

CLÁUSULA 13. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

13.1.5. Fraudar a licitação 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

13.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: a) retardarem a execução do Pregão; b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.3.1. Advertência; 

13.3.2. Multa de mora;

13.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato; 

13.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 

13.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade e;

13.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato. 

13.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei. 

13.5. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (quinze) dias úteis. 

13.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

13.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA 14. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO

          14.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

         CLÁUSULA 15. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Não será permitido o início da prestação dos serviços sem que a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, receba e aprove os documentos necessários à liberação da execução do contrato e emita a respectiva Ordem de Serviço.

15.2. A CONTRATADA obriga-se à execução integral do objeto do presente instrumento, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

15.3. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos ou preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

15.4. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE, sendo a mesma responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

15.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.

15.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

15.7. Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA por erro ou incompetência, não acarretará ônus financeiro algum para a CONTRATANTE e nem aditamento de prazo.

15.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunha, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo.

Piracicaba, ..... de ........................... de 2026.



	




LUCIANO RODOVALDO CELÊNCIO
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos
	
	




::: EMPRESA CONTRATADA :::
Representante Legal 





TESTEMUNHAS:

	

_________________________
Nome:
CPF:
	
	

__________________________
Nome:
CPF:
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